
Empregado em home office nÃ£o tem direito a indenizaÃ§Ã£o por
acidente de trabalho

A 1Âª Vara de Acidentes do Trabalho da Capital, em SÃ£o Paulo, negou pedido de concessÃ£o de
benefÃcio acidentÃ¡rio a empregado em trabalho remoto. O requerente desempenhava funÃ§Ã£o de
designer grÃ¡fico em home officeÂ quando sofreu acidente com queda da prÃ³pria altura, em que
lesionou o punho direito, reduzindo parcialmente sua capacidade de trabalho.

Na sentenÃ§a, o juiz Rafael de Carvalho Sestaro
apontou que, embora seja de responsabilidade do
empregador implementar medidas de
prevenÃ§Ã£o de doenÃ§as ou acidentes de
trabalho, a empresa nÃ£o possui controle sobre os
ambientes em que sÃ£o realizados trabalho
remoto.

“A legislaÃ§Ã£o acidentÃ¡ria, pelo menos quanto
ao acidente tÃpico, nÃ£o protege a atividade
desenvolvida em home office”, escreveu o
magistrado.

“Em primeiro lugar, porque ela nÃ£o Ã©
equiparada ao trabalho externo, e, em segundo
lugar, porque ela Ã© exercida fora das
dependÃªncias do empregador, na residÃªncia do empregado, que Ã© um ambiente no qual a empresa
nÃ£o possui autonomia para organizar e controlar todos os fatores existentes com a finalidade de
impedir, ou ao menos reduzir, a ocorrÃªncia de acidentes relacionados ao trabalho. Ausente o nexo
causal, inviÃ¡vel a concessÃ£o de qualquer benefÃcio acidentÃ¡rio, ressalvado o direito de se buscar
benefÃcio na esfera previdenciÃ¡ria.” Com informaÃ§Ãµes da assessoria de comunicaÃ§Ã£o do 
Tribunal de JustiÃ§a de SÃ£o Paulo.Â 

Juiz afastou indenizaÃ§Ã£o por acidente de trabalhador
durante home office
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